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RESUMO 

 
A presente dissertação trata da publicidade das escrituras públicas em função 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). A pesquisa analisa a possibilidade 
da ampla publicidade das escrituras públicas a partir da LGPD, assinalando 
similitudes e diferenças entre os regimes notariais de países integrantes do 
mesmo modelo do notariado brasileiro, bem como aprofundar o estudo da 
publicidade notarial no meio doutrinário e, por fim, verificar como a LGPD afeta 
o direito notarial e a publicidade das escrituras públicas. Para tanto, o trabalho 
utilizou o método dedutivo e comparativo entre os sistemas notariais e registrais 
e o sistema notarial e a LGPD, bem como de referências bibliográficas, 
documentais e jurisprudenciais. 

 
Palavras-chave: direito notarial; escritura pública; fé pública; publicidade; 
proteção de dados pessoais. 
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ABSTRACT 
 
This dissertation deals with the publicity of public deeds in light of the General 
Data Protection Law (LGPD). The research problem consists of analyzing the 
possibility of broad publicity of public deeds based on the LGPD, aiming to 
identify similarities and differences between notarial regimes of countries that are 
part of the same Brazilian notary model, as well as to deepen the study of notarial 
publicity in the doctrinal field, and finally, to verify how the LGPD affects notarial 
law and the publicity of public deeds. To this end, the work used deductive and 
comparative methods between notarial and registration systems and the notarial 
system and the LGPD, as well as bibliographic, documentary, and jurisprudential 
references. 
 
KEYWORDS: notarial law; public deeds; public confidence; publicity; personal 
data protection. 
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Privacidade não é sobre ter algo a esconder. É sobre ter algo para proteger.  
(Edward Snowden)  



 8 

 
 

SUMÁRIO 
 

INTRODUÇÃO ............................................................................................................. 9 

1. O DIREITO NOTARIAL E O PREDICATIVO DA PUBLICIDADE ........... Erro! Indicador não 
definido. 

1.1. A necessária dis;nção entre os direitos notarial e registral .... Erro! Indicador não 
definido. 

1.2 Panorama da função pública .................................... Erro! Indicador não definido. 

1.3 A fé pública ............................................................... Erro! Indicador não definido. 

1.4 A escritura pública, a forma pública e a publicidade Erro! Indicador não definido. 

2 A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E O DIREITO NOTARIAL ..... Erro! Indicador não 
definido. 

2.1 A LGPD nas serven;as extrajudiciais. O que mudou. Erro! Indicador não definido. 

2.2 A publicidade da escritura pública em função de atos norma;vos e experiências 
vigentes .......................................................................... Erro! Indicador não definido. 

2.3 A adje;vação da publicidade notarial por meio da CENSEC ..... Erro! Indicador não 
definido. 

2.4 A modulação da publicidade notarial em analogia à registral .. Erro! Indicador não 
definido. 

CONCLUSÕES ........................................................................................................... 13 

REFERÊNCIAS ........................................................................................................... 16 
 
 

  



 9 

INTRODUÇÃO 

 
 

O direito notarial é uma área jurídica há muitos anos existente, porém é 

pouco ou, quiçá, mal explorada. Do mesmo modo, a profissão de tabelião de 

notas é antiga, havendo certa divergência acerca de sua origem precisa. Isto 

porque a história do notariado confunde-se, inclusive, com a própria história do 

Direito e da sociedade, o que conota sua beleza e importância.1 E, tal qual a 

divergência de surgimento da profissão, a doutrina também diverge sobre a 

função notarial e sua forma de aplicabilidade.2 

Além da origem e da função notarial no que tange ao ordenamento 

brasileiro3, importa igualmente a situação da publicidade dos atos notariais e os 

seus contornos legais. Assim como a área jurídica do direito notarial, a celeuma 

acerca da publicidade dos atos sempre foi um tema pouco explorado na doutrina, 

mas muito discutido nos balcões das serventias notariais.4 

 O paradoxo da publicidade nas escrituras públicas se revela, inclusive, 

no próprio nome do ato protocolar notarial, que carrega em seu desígnio a 

denominação de publicidade. Este paradoxo prossegue ao adentrarmos no 

estudo do tema que, normalmente, vem analisado em conjunto com o direito 

 
1 BRANDELLI, Leonardo. Teoria Geral do Direito Notarial. 2.ed. São Paulo: Saraiva, 2007. p. 
3. 
2 O notariado brasileiro, desde o início da República, até a promulgação da Lei 8935/94, vivia 
incertezas diárias sobre sua condição e sobrevivência. Para Cláudio Martins, definir é quase 
sempre temerário, especialmente quando se tenta demarcar com palavras uma profissão que é 
elemento indiscutível de uma uniformidade de princípios. MARTINS, Cláudio. Direito Notarial 
Teoria e Técnica. Fortaleza: Imprensa Universitária da Universidade Federal do Ceará, 1974. p. 
56.   
3 É de se destacar a discussão que por muito perdurou na doutrina e na jurisprudência pátrias, 
acerca da classificação dos notários  e  registradores  na  nova sistemática  constitucional.  Por 
muito se defendeu que estes se enquadravam como servidores públicos, detentores de cargos 
públicos. Nesse sentido a posição de Ceneviva, dentre outros muitos, e que foi adotada pelo 
Pleno do Supremo Tribunal Federal, que se manifestou no sentido de que os notários e 
registradores são órgãos da fé pública instituídos pelo Estado e desempenham, nesse contexto, 
função eminentemente pública, qualificando-se, em consequência, como servidores públicos,  e,  
dessa  forma, adstritos ao regramento institucionalizado para essa classe trabalhadora. 
MENEZES, Samira Birck de. Os princípios da administração pública aplicados ao direito registral 
e notarial. Revista Eletrônica do Curso de Direito da UFSM, v. 3, n. 3, p. 01-13, setembro de 
2008. ISSN 1981-3694. Disponível em: http://cascavel.ufsm.br/revistas/ojs-2.2.2/index.php/ 
revistadireito/article/view/284. Acesso em: 14 mar. 2023. p. 3. 
4 De acordo com Paulo Ferreira, em seu estudo sobre o segredo profissional do notário, o 
desinteresse sobre a área é tão grande que sequer há doutrina brasileira que fale sobre o fato e, 
a ausência deste estudo específico, somadas às generalizações e consequentes distorções, 
resultam em tratamento errôneo pela doutrina administrativa, civil e registral. FERREIRA, Paulo 
Roberto Gaiger. O segredo profissional do notário no Brasil. Revista de Direito Notarial. São 
Paulo: Quartier Latin, n.1, Ano 1. 2009. p. 25. 
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registral e, pelo regramento próprio do direito registral, acarreta mais confusão e 

menos clareza acerca desta questão. 

 O presente trabalho tem o intuito de analisar este tema carente de 

aprofundamento doutrinário de uma forma ampla, com a especificação da 

publicidade da escritura pública. É salutar analisar o direito notarial de maneira 

apartada do direito registral, para que tal apreciação seja feita de forma clara e 

precisa. Ainda, é necessário compreender a publicidade notarial em outros 

países para se chegar a uma conclusão objetiva, clara e com historicidade, uma 

vez que a doutrina brasileira a aborda de maneira pouco verticalizada.  

 Considerando toda a realidade que abarca o sistema notarial brasileiro, a 

Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), para fins de publicidade5, traz em sua 

legislação a equiparação dos notários e registradores – novamente sem uma 

distinção da publicidade de cada instituto – à Administração Pública, conferindo-

lhes regramentos específicos para o regular e lícito tratamento de dados. 

 Com base nisto, o presente trabalho busca responder a seguinte 

pergunta: as escrituras públicas devem possuir ampla publicidade, considerando 

o direito à proteção de dados pessoais e sua disciplina jurídica? Neste contexto, 

levantam-se as seguintes hipóteses: i) a publicidade das escrituras públicas não 

deve ser ampla, de acordo com a convergência existente entre a publicidade 

notarial e os fundamentos da proteção de dados pessoais; ii) a publicidade 

notarial não se equipara à publicidade do direito registral, tendo publicidade 

reduzida de seus atos, conferindo à escritura pública acesso restrito; e iii) a 

publicidade notarial pode ser modulada, para restrição de acesso aos dados do 

instrumento público. 

 Será utilizado o método indutivo e o estudo bibliográfico a respeito do 

direito notarial do tipo latino, nos países da Argentina e Portugal e, 

especialmente, no Brasil, a par como método de abordagem, examinando a 

evolução do tratamento doutrinário do direito notarial, para então adentrar no 

estudo da legislação de proteção de dados e fazer uma microcomparação entre 

os regramentos. Utilizaram-se diversificadas fontes referenciais, sobretudo 

 
5 A publicidade tem por finalidade outorgar segurança às relações jurídicas, assegurando a 
qualquer interessado o conhecimento do teor do acervo das serventias notariais e registrais e 
garantir sua oponibilidade contra terceiros. No direito brasileiro se dá por meio de expedição de 
certidão. É a chamada publicidade formal ou indireta. EL DEBS, Martha. Legislação Notarial e 
de Registros Públicos comentada. 5.ed. Salvador: Juspodivm, 2021. p. 1304. 
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documentais, jurisprudenciais e legislativas de ordem nacional e internacional. A 

escolha de Argentina e Portugal deu-se pela correlação de o primeiro país ser o 

fundador do tipo de notariado latino, pois abarcou o primeiro encontro mundial 

do notariado; o segundo por ser país de onde o Brasil herdou diversos aspectos, 

inclusive no que tange ao ordenamento jurídico, até este último ter 

independência jurídica. 

 A fim de responder ao questionamento elencado e para realçar as 

similitudes e diferenças entre o regime jurídico notarial já existente e a legislação 

de dados pessoais que surge no Brasil, com regramentos claros para os serviços 

extrajudiciais6, o trabalho será dividido em dois capítulos – e cada um deles 

subdividido em quatro partes.  

 O primeiro capítulo do presente estudo traçará a evolução da profissão 

notarial e as características que lhe são atribuídas pela publicidade. A primeira 

subparte do capítulo analisará o direito notarial do tipo latino, qual o motivo de 

escolha desse tipo de notariado e abordará também a União Internacional do 

Notariado Latino – da qual o Brasil é representante. Tal modelo de notariado é o 

modelo utilizado por mais de 90 países no mundo7, inclusive entre nós; e traçará 

um paralelo entre o direito notarial e registral nos países que possuem o mesmo 

tipo de notariado. O objetivo deste item é demonstrar que o serviço notarial é sui 

generis e não é somente no Brasil. A segunda parte do capítulo foca-se em 

demonstrar um panorama da função pública, primeiramente dentro do direito 

administrativo, para avançar no direito notarial e registral e comparar com os 

países do tipo de notariado latino, Argentina e Portugal. 

Na terceira parte do primeiro capítulo far-se-á um estudo aprofundado da 

fé pública e sua ramificação na fé pública notarial. A partir da análise da fé 

pública, examinar-se-á a fé pública nos atos notariais. Por fim, na quarta parte, 

serão explicados os atos protocolares no direito notarial, para justificar a 

diferença da escritura pública e a forma pública, através da limitação da 

publicidade notarial.  

 
6 Os serviços extrajudiciais, de acordo com o artigo 236, da Constituição Federal, abarcam os 
tabeliães de os registradores. Para este estudo, quando denominado serventias extrajudiciais, 
falar-se-á sobre ambos os serviços. Quando elencado como serviço notarial, distinguir-se-á do 
regramento geral para as duas modalidades de serviços extrajudiciais. 
7 UNIÃO INTERNACIONAL DE NOTÁRIOS (UINL). Estatutos. Disponível em: 
https://www.uinl.org/statutes. Acesso em: 11 mar. 2023. 
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 O segundo capítulo abordará a Lei Geral de Proteção de Dados e a sua 

integração na legislação notarial brasileira. Na primeira subparte, será analisada 

a proteção de dados nas serventias extrajudiciais e o que mudou com o advento 

da Lei Geral de Proteção de Dados. O intuito é investigar como a proteção de 

dados já era implícita nas serventias e o que se alterou com o advento da Lei. A 

segunda parte deste capítulo dedica-se a cotejar a realidade da Lei Geral de 

Proteção de Dados juntamente com a da publicidade notarial, para fins de 

confirmar ou refutar as hipóteses elencadas. Neste ponto será analisado o papel 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e seus regulamentos para as serventias 

extrajudiciais, com o estudo de casos práticos. 

 A terceira parte deste capítulo cuidará da análise da possibilidade de 

adjetivar a publicidade notarial, bem como a possibilidade de uso de 

mecanismos já existentes, como a Central Nacional de Serviços Eletrônicos 

Notarial – CENSEC, para esta pluralização da publicidade, em face da proteção 

de dados. Por fim, a última parte deste capítulo abordará a modulação da 

publicidade notarial. Para tanto, utilizar-se-á a publicidade registral pré-existente 

e válida como módulo de replicação.  
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CONCLUSÕES 

 

A presente dissertação se propôs a analisar o problema da publicidade 

nas escrituras públicas e como o advento da Lei geral de Proteção de Dados 

Pessoais modificou, ou não, a emissão de certidões na serventia notarial. Para 

tanto, foram levantadas três hipóteses: i) a publicidade das escrituras deve ser 

ampla; ii) a publicidade notarial difere da publicidade registral; iii) é possível 

encontrar uma forma de modular a publicidade notarial frente à LGPD. A análise 

do estudo averiguou, em especial, a diferenciação dos microssistemas notarial 

e registral. 

No capítulo I, buscou-se demonstrar a diferenciação entre os direitos 

notarial e registral, através da narrativa histórica de cada microssistema. 

Erroneamente, em função dos microssistemas fazerem parte de um sistema 

mais amplo, verifica-se uma confusão entre os serviços que cada microssistema 

opera, ainda que interligados. A partir da análise histórica das duas profissões, 

na evolução do contexto brasileiro, verificou-se a diferença entre elas. Ainda, fez-

se uma análise pormenorizada da explicação da profissão utilizar nomenclatura 

pessoalizada, como notário e registrador, pois tal realidade também interfere na 

interrelação entre os microssistemas. 

Ainda no primeiro capítulo, fez-se uma análise da função pública no 

âmbito do direito administrativo para analisar a função pública notarial e registral. 

Com base nesta averiguação acerca da função pública genérica, a função 

pública e a diferenciação com a função pública registral, verificou-se que as 

diferenças entre os microssistemas começaram na base das carreiras e suas 

respectivas funções frente à sociedade. 

O estudo da diferenciação entre a função notarial e registral concatenou 

com o estudo da fé pública, verificando a diferença dos tipos de fé pública, 

inclusive no âmbito registral, o qual possui dois tipos de fé pública, sendo um 

considerado princípio norteador, que diverge diametralmente da fé pública 

notarial. 

Por fim, finalizou-se o estudo da primeira parte deste trabalho com a 

verificação da escritura pública, a forma pública do ato notarial e a publicidade 
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deste. Em primeira mão aprofundou-se na questão do ato protocolar e a 

confusão de nomenclatura, em função da confusão que é feita com os registros 

públicos. Logo após, diferenciou-se a nomenclatura da escritura pública com a 

forma do ato, analisando as diferenças entre o ato protocolar a publicidade que 

é dada a ele. 

No segundo capítulo desta dissertação, se buscou analisar a Lei Geral de 

Proteção de Dados e as mudanças que ela trouxe no âmbito notarial. Para isso, 

fez-se uma análise de como se comportava a proteção de dados junto às 

serventias antes da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como se apurou o que 

mudou após a entrada em vigor. Neste ponto do estudo, fez-se necessário, mais 

uma vez, analisar o direito administrativo, uma vez que os notários e 

registradores transitam entre o direito público e o privado. 

Com base na análise das mudanças, aprofundou-se na publicidade das 

escrituras públicas e como os provimentos e normativas pós Lei 13.709/2018 

afetaram a emissão de certidões no âmbito notarial. Verificou-se ainda o estudo 

dos Códigos de Normas Estaduais dos foros extrajudiciais, para um comparativo 

de legislação sobre a emissão de certidões notariais e registrais. Foi abordado 

ainda um caso paradigmático antes da expedição do Provimento 134 de 2022 

do Conselho Nacional de Justiça, verificando a falta de entendimento da 

diferença entre uma certidão registral e outra notarial. Não obstante, foi um bom 

julgado para a Lei Geral de Proteção de Dados.  

A partir desse ponto do estudo, passou-se a analisar a adjetivação da 

publicidade notarial, através da Central Notarial de Serviços Eletrônicos 

Compartilhados – CENSEC e as consequências, em função dessa Central que 

foi pioneira dentre as Centrais dos serviços extrajudiciais. Por fim, analisou-se a 

última hipótese aventada neste trabalho, a respeito da modulação da publicidade 

notarial, em analogia à modulação existente no direito registral, mais 

especificamente no registro civil de pessoas naturais. 

Foi proposto uma relação entre o artigo 19 da Lei de Registros Públicos 

com o Provimento 134 do CNJ, para fins de utilização no meio notarial. Analisou-

se a CENSEC e as formas de acesso pelo usuário externo, bem como os tipos 

de publicidade registral na Lei de Registros Públicos e no Provimento 134 do 

CNJ, para, então, fazer uma contraposição e verificação de viabilidade de 
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modulação da emissão de certidão de escritura pública, sem a perda da função 

pública inerente ao ato e à certidão. 

Portanto, vislumbra-se uma confusão generalizada entre as funções 

notariais e registrais, muito por causa da falta de legislação específica ao direito 

notarial, como existe ao direito registral. As alternativas são positivas, uma vez 

que já se tem a equiparação do notário ao registrador e se utilizar de modulação 

já existente, com mecanismos tecnológicos e jurídicos em seu favor, por oora, 

faz muito mais lógica do que debruçar-se sobre a falta de legislação que já 

perdura mais de 500 anos, para os serviços notariais. 

Em conclusão, a análise do problema da publicidade notarial à luz da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais revela a necessidade de uma abordagem 

equilibrada que considere tanto a preservação da função pública e da fé pública 

inerentes ao ato notarial quanto a proteção dos dados pessoais dos indivíduos 

envolvidos.  

A diferenciação entre os microssistemas notarial e registral, aliada ao 

estudo das normativas pós-LGPD e às possibilidades de modulação existentes, 

aponta para a viabilidade de se estabelecer diretrizes claras e atualizadas para 

a publicidade notarial. Dessa forma, é possível conciliar a tradição notarial de 

ampla publicidade das escrituras públicas com os princípios de privacidade e 

proteção de dados previstos na legislação atual, buscando assim um 

aprimoramento contínuo dos serviços notariais em consonância com as 

demandas sociais e jurídicas contemporâneas. 
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